
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº EM-084/2025

Altera a Lei  nº 3.230, de 09 de setembro de 1992, que  
Consolida  a  Legislação  Municipal  sobre  Transportes  
Coletivos de Passageiros, acrescentando os estudantes em  
casos específicos ao rol de gratuidades.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, 
na qualidade de Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 3.230, de 09 de setembro de 1992, passa a vigorar 
acrescido do inciso V em seu caput, com a seguinte redação:

"Art. 31. (...)

V - a estudantes, em casos específicos, na forma de regulamento."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
à data da sua edição.

Divinópolis, 08 de novembro de 2025.

      Vereador Israel da Farmácia Vereador Walmir Ribeiro
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